PROJETO DE LEI Nº 4451/2016
Autoriza o fornecimento de água proveniente de poço artesiano à Pizolato Construtora e Incorporadora Ltda, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer água proveniente do poço artesiano central localizado na Praça Pacífico Soares à Pizolato Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ ------------, com a finalidade de suprir as necessidades hídricas na construção do Conjunto Habitacional Pizolato I e II.
Parágrafo único.  Em contrapartida, a Construtora arcará com as despesas referentes ao consumo de energia elétrica do poço artesiano.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de setembro 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM  Nº 530, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza o fornecimento de água proveniente de poço artesiano à Pizolato Construtora e Incorporadora Ltda, e dá outras providências.”
O presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar o fornecimento de água do poço artesiano central localizado na Praça Pacífico Soares, com a finalidade de suprir as necessidades hídricas na construção do Conjunto Habitacional Pizolato I e II, Habitação de Interesse Social inseridas no programa federal “Minha Casa, Minha Vida”.

O Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) se propõe a subsidiar a aquisição da casa própria para famílias com renda até R$ 1.600,00 e facilitar as condições de acesso ao imóvel para famílias com renda até R$ 5 mil. 
Vale ressaltar que a medida pretendida não se enquadra nas vedações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504/1997, uma vez que abrange uma das exceções previstas da referida lei, haja vista tratar-se de programa social previsto em lei.

Vejamos:

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
(...)
§10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.”
Ademais, além de restar caracterizado o interesse social do empreendimento imobiliário, a Construtora em contrapartida ao fornecimento de água irá arcar com as despesas referentes ao consumo de energia elétrica do poço artesiano.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de setembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

PAGE  

